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ATA DA 30a SESSÃO, El:I 13 DE J1JlTHO DE 1962. 

A , 

PRESIDENCIA DO EXMO. SR. HINISTRO TEI'·:EifrE-BRIG.?..DEIRO ALVA.o."qO BECK
SHER. 

PROCURADOR-GERAL DA ,JUSTIÇA MILITA..Tt, O EXMO. SR. DR. JOÃO Rüt:EIRO 
NETO. 

SECRETÁ.BIO, O SR. DR. IDE?~ GARCIHDO FERl'JAIIDES DE SÁ. 

Co:mparec;eram os Exmos. Srs. Ministros Dr. \·!a~hington V~z de Me~lo, 
Dr. Ocj(avio Hmgel de Rezende, General-de-Exercito Antonio Jose de 
Lima Camara, Dr. ,Autr~ Dourado, Dr. Adalberto Barretto,Almirante 
-de-Esquadra Jose Esp1ndola, Tenente-Brigadeiro Vasco Alv~s Secco, 
A~mirante-de-~squadra Diogo Borges Fortes e General-de-Exercito Jo 
se Daudt Fabr1cio, Ministro convocado, 

. , 
Acha1TJ.-se licenciados os Exmos. Srs. Hinistros Generais-de-Exercito 
Tristão de Alencar Araripe e Floriano de Lima Brayner. 

' , ... 
As treze horas, havendo numero legal, foi aberta a sessao. 

Lida ~- ata da sessão anterior, foi aprovada com as seguintes reti
ficaçoes: O Exmo~ Sr. Ministro-Presidente, com a pal~vra para re
querer retificaçao no restutado publicado referente á Questão Admi 
nistrativa nº 25, que passa à ter a seguinte redação: 11 Guanabara -
Rel. O Exmo. Sr. Ministro Dr. Adalberto Barretto. Proposta de emen 
da do Regimento Interno, firmada por sete (7) Srs. Hinistros, con
forme consta da ata da 16f;, sessão, em 25/4/962. - O Tribu...'Ylal apro
VQU o substitutivo apresentado pelo Exmo. Sr. Ministro Relator, u
nanirr1emente1 sendo que, por maioria, foi aprovada a proposta do 
Exmo.· s:r;. l·hnJ_stro Dr. Vaz, de Mello" onde couber, que a esco~ha dos 
funcionarias as vagas ou as prowocoes, seja feita· em escrutiniore 
ereto. (NÃO TOHOU -PJ..R1E NA VOTAÇAO "o EX1•10. SR. NINISTRO-PRESIDENTJl! 
POR ElJVOLv.till O .ASSUI'!'I'O EH CAUSA ATRIBUIÇ!:O DA PRESIDÊNCIA, QUE JÁ 
SE MAHIFESTARA CONTR.ARIJJ'1EIITE, HAS HIFORN.AÇÔES PRESTADAS AO EXNO. 
SR. MINISTRO RELATOR). 

Substitutivo aprovado:~1l viri~.:ude _<i~LN_:hm~ra.Jlroposta.: § 6º do a,t 
tigo 8º - nAs atribuiçoe9 conferidas pelo Regimento ao Presidente 
do Tribu...nal, são indelegaveis, salvo as de Representação externa". 
§ 18 do art. 9º - .... 11 Encai'T1Íl1.:."1ar a9 Tribunal, para efeito de nomeaçã9 
promoção e demissao dos funcionarias dos Serviços Auxili~res, os 
respectivos processos, devidamente instruidos". § 6º do art. 9º -
"J.~.ssinar os atos de nomeação, promoção e d~missão dos funcionarias 
dos Serviços Auxiliares, segundo deliberaçao do Tribunal, bem como 
dar posse aos mesmostt. Em "'Lirtude_~_ê..EZ.KWl<!ª-.Jll:OJlOs"t.g: {..rt. 127 -
''As vagas de Di,retor-Geral e Secretario do Tribunal serao Dreenchi 
das por Bachareis em Direito, escolhidos dentre os funcionarias~ 
classes mais elevadas do Quadro do Pessoal do Trib~~al; e a de D~ 
retor do Serviço de Contabilidade, p9r civil ou militar, que alem 
dos requisitos de idoneidade e tirocínio prof&ssional, possua cur
so de Contador ou de Contabi~ista, feito em Escola ou ~nstituto o
ficJ.,alwente reconhecido". § unico -,no Cargo ã.e Secr~tario da Pre
sidencia, exercido,em comissão, ser~ de livre nomeaçao do Presiden 
t~, que _o escolhera dent:r;e o Secretario do Tribunal, Chefes de SQ 

,çao ou dentre os funcionarias das classes mais elevadas do Quadro 
da Secretarian. a) J.dalberto Barretto". 
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(Cont. da ata da 30~ Sess., em 13/6/962). 
, - A 

Retifica-se, ainde.: Na pagina 152~ 34?.. lin.l].a, onde se le ncHS Dio
go Borges Fortes", leia-se "CMG D~ogo Borges Fortes" • 

..• ... . .. ..... 

Forw~, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

APEL.l:..ÇÕES 
----------------------------------

NQ 32.957 - Pernambuco. Rel. O Exmo. Sr. Ministro Dr. Adalberto 
Barretto. Rev. O Exmo. Sr. Ministro Ten. Brig •. ~lves 
§ecco. L.pelante: L Promotoria da L.uditoria da 7s;. Regi 
ao Hilitar. L.pelada: L sentE;nça do Conselho Permanen
te d~ Justiça, para a L.eronautica, da Luditoria d~ 7~ 
Regiao )-íilitar, que absolveu os soldados da /.eronauti 
ca Jose Dario,Gurgel e L.dalberto M~chado Portela, e o 
cabo da J.eronauijica Orimar L.lves Evangelista, todos Sf!: 
vindo na Base L.erea de Fortaleza, do crime previstono 
art. 207, do C.P.H.- (Julgamento.em sessão secreta). 

Nº 32.896 - Guanabara.·Rel. O Exmo. Sr. Ministro Dr. hdalberto Bar 
retto. Rev. O Exmo. Sr. ~Iinistro Ten. Brig. L.lves Sec
co. J.pelante: ,Carlos lJberto da Silva, soldado do Con
tingente da Fabrica de Haterial de Comu...··licaçÕes, ·conde 
nado a 1 ano e 4 meses de prisão, incurso no art.l98 , 
combinado com os arts. 19, item II, e 20, por desclas
sificação, tudo do C.P.N. J .. pelada: 1.. sentença do Con§~ 
lho Perna:i.1.ente de Justiça da 3~ Luditoria da li;. Regiao 
Hilitar. - Hcge.ram provimento ao,recurso da defesa, P2: 
ra confirm~ a sentença condenatoria, por seus funda -

Nº 32.~60 

-1- • t menvos, unru1.1~emen e. 

, 
- Para.. Rel. O Ex:mo. Sr. Ministro Dr. J.utran Dourado.Re~r 

O Exmo. Sr. Ministro Ten. Brig. JJves Seéco. L.pelante: 
1~ Pron10toria da l..uditoria da 85:. Região :Lvfilitar. L.pela
da: L sentenca do Conselho Especia~ de Justiça da L.udi 
teria da Sa Re~ião Militar, que absolveu o Capitão In:" 
tendeJ.1.te do Exercito J .. uly L.l:gerto Sandy Tesc;h Furtado, 
servindo no Q. G. da 8R R~giao Hilitar (Deposito Regi.Q. 
nal de Material de Intendencia), dos crimes previsto§ 
nos arts. 2.40 e 243, do C .P .1-1. - CJulga111ento em sessao 
secreta). · 

- Hinas Gerais. Rel. O Exmo. Sr. Ministro Ten. Brig. 1..1-
ves Secco. Rev. O Exmo. Sr. Ministro Dr. Lutran Doura
do. l:..pelante: Djalma Carlos de l..g_uiar, soldado, ~ervin 
do no Contingente Especial do Centro de Preparaçao de 
Oficiais da Reserva, de Belo Horizonte, condenado a 12 
meses de prisão, incurso no art. l63,·combinad6 com o 
art. 62, itens I e III, tudo do C.P.M. L.pelada: L ~en
tença do Conselho de Justiça do Centro de Preparaçaode 
Oficiais da Reserva, de Belo Horizonte. - Provida, em 
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(Cont. da ata da 30ª Sess-., e:;;: 13/6/962). 

parte, reforill~ram a sentença, para reduzir a pena·a 7 
me~es de prisao,,..,como incurso no art. 163, do C.P.l-1., 
unal'"li!Dem€mte. (l'TJ..O TOY..i .. TJJ1 P:.RTE l'TO JULGLC:::EIITO OS EX 
HOS. SRS • NI~ISTROS DRS. Vl..Z DE 1-fE LLO E ,H1JRGEL DE RE:' 
ZEHDE, POR ITL.O TERE~1 J..SSISTIDO L.O RELJ .. TORIO). 

,. 
Pernambuco. Rel. O Ex..no. Sr. Hinistro Dr. J:...utran Dou
rado. Rev~ O E:xmo. Sr. Hinistro Ten. Brig. Vasco 1 .. 1-
ves Seccó. J .. pelante: J. Promotoria da L .. uditoria da. 7a 
Região ~-filitar. l:..pelada: 1. sentença do C~nselho Perma 
2:1ente de Justiça da l .. uditoria da 7r~ Regiao Militar,cJ.7 
que absolveu o solda.do da Cia. de Canhoes .!ul.te-Carro, 
do Regimento Guararapes, lu!tonio Pereira da Cttnha, do 
cri~e previsto no art. 182, § 5º, combinado co~ o art. 
66, § 1º, tudo do C .P .1,1. - (JulgaiTiento em sessao se
creta). 

IJQ 33.010 - Pernambuco. Rel. O Exr.ílo. ·Sr. '11inistro Dr. Múrgel .de 
Rezende. Rev. O E:x::-;1o. Sr. Hinistro l..lm. Esq. Borges 
Fortes. L.pelante: 1 .. Promotoria da i .. udi toria da 7r. Re
gião Hili te.r ~ l:..pele.da: 1 .. sentença do Con~elho Perma -
nente de Jus~ iça da J.udit9ria da [?. Reciao Nili tar ,que 
absolve·ll Jose Cél.bral ·Falce.o, 3º Sar[;ento, servindo na 
21~ Circunscrição de Recrutamento, do cr~hle previsto 
no art. 240, combina&o com o art. 33, tudo do C.P.M., 
ressalvando a plUlição disciplinar a cargo de autorida 
de competente, e o civil Mario de J~1orim CarrQos; do 
crime previsto no a.IJt. 240, com'tinad9 com o art. 33, 
tudo do C .P .H. - (Julga:rnento em sessao secreta). 

HQ 32.999·-

Hº 32.712 -

Minas Gel~ais. R~l. 1,~in. Dr. J.dal~jerto ,BD.rretto. Rev.·:O 
EXT.!lo. Sr. Ei:;:list:ho J.lm. Esa. Jose Esnindolo... l:..pelante: 
lo.. Promotoria da Luditoria ela 4D. Região Hilitar. J .. pela
da.: L. sentença do Çonsclho Permanente de Justiça da l.J! 
ditoria da 4~'. Regiao Hilitar, que absolveu Carlos de Q 

liveira LnttL~es, 2º Sargento, servindo no 6Q B.c., do 
crime pl~e~..r:i.sto :;:1.0 art. 182, §§ 1º e 2º, do C .P .M. 
(Julge~ento em sessão secreta). 

Gue.nabarc:. ·Rel. O Exmo. Sr. Ministro ·nr. Ldalberto Bar 
retto. Rev. o·EJ~o. Sr. Ministro Llm. Esq. Borges For= 
tes. Apelante: Sergio Elia,·civil, condel1ado a 1 ano 
de reclusao, inctu"so no art. 208, do C.P.M • .!:.9::S.uprem.b 
Tribupal Federal, em sessão de 6.6.62, julgando o Hab,g 
as-Corpus nº 32.l48, decidiu conceder a ordem reconh§ 
cendo a inco~petencia da Justi~a Militar. - Ó Tribu -
nal resolveu remeter os autos a J.uditoria,...de origem, P.ê:. 
ra os devidos fins, em virtude da concessao da ordem 
de habeas-corpus,hpelo Supremo Tribm1al Federal, que~ 
cretou,.a incm:1petencia da Justiça Eilita.r, para o fei
to, w'1ani:.:íeL.!el'lte. 
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(Cont. da ata da 30t Sess., em 13/6/962). 

R E S O L U Ç l O 
----------------------------------

' " O Tribunal,Na tUlanimidade~ resolveu modificar, em p~ 
te, a redaçao d~s alteraçoes ao Regimento Interno,~~ 
ta-ntes da,Questao .ll.dministrativa n2 25, cuja ··r~dªç.ao 
final- sera publicada oportunamente. 

Reprodução: A P E L L Ç Ã O 
------------------------------

NQ 32.980 - Guanabara. Rel. ·O E:xmo. Sr. Ministro Dr~ Autran Dour-ª 
do. Rev.·o Exrr1o. Sr. Ministro Ten. Brig. ~lves Secco. 
Ãp~lante: Humberto Guilherme Reis Guimarães, Cabo do 
Exercito, servindo no J-2 Bata1hão de Caçadores, con
denado· a l ano de.prisao, incurso no art. 181, § 32, 
do C .P .M. i .. pelada: A sentença do Cons~lho Permanente 
de Justiça da 3gN~uditoria da 1~ Regiao Militar. 
Provida a apelaçao, reformar&~ a sentença-para absol
ver o apelante, contra os votos dos Exrr1os. S~s. Mini?. 
tros Dr. J .. utran Dourado, Gen. Ex. Daudt Fabricio e Dr 
Vaz de-Mello, que lhe~n~gavam prgvimento, para confir 
mar a sentenca condenatoria. OTJ .. O TOHOU PJ.RTE NO JUL 
Gl.J1EHTO O E:JG1o. SR. DRt MllRGEL DE REZZIIDE, POR HÃÕ 
TER ASSISTIDO LO RE~TORIO). Usou da palavra o Sr.Dr. 
Edge.:rd Pj_n.to de Lima •. REPRODUZIDO FOR TER SAIDO COM 
E~CORREÇÃO NL. l:fA Di .. 29~ SESSÃO, EM 11/6/62. 

. -~: 

··Jo· .... ... ... ... ~ .... . .... 
. .. .. • .. . ·~ ... 

1:. .• •-~ . ·- ~- H 

Foi, a seguir, encerrada a sessao. 
..• ... . .. . ,. -·· . .. 

J .. cha;n-se em mesa os seguintes processos: 

P:P.e~laç_Ões: 32.982 (VH/AS) -32.995 (VH/DF) ... 32~ 979 (1--ffi/l:..S)- 33.032(MR/JE) 
~- --- 32. 977 (JJ3/ L.S)-32.018 (B::Y /NR)-32.992 (1'13/JJ))- 33.031 (VN/LC) 

R~isÕ_~ Cp_r~=i:.llS.i~: 942 (AB/L.S) - 9ln (MR/JE) - 953 (NR/DF) 

9 or~:.et:J&ã~q___P a:L'_S!j__al : 677 (1-'ffi) 

SUPERIOR TRI&UNAL MtliTAR 
- . 

* 1 3 JUN 1962 • 

-· 2.~ sEÇAO 
··. ~'JUD'ICIARIA 
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